
 
ESTADO DE RONDÔNIA 

PODER LEGISLATIVO 

 

ATO N° 005/2011–MD/ALE 

 

 

Acrescenta parágrafo ao artigo 2° do Ato n° 

001/2011-MD/ALE, que trata da nomeação de 

servidores para assessoramento e assistência 

técnico-parlamentar nos Gabinetes dos Membros 

da Mesa Diretora. 

  

 

A MESA DIRETORA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso 

de suas atribuições legais e regimentais,  

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1°. Fica acrescentado o § 3° ao artigo 2° do Ato n° 001/2011-MD/ALE, de 10 de 

fevereiro de 2011, que “Regulamenta a nomeação de servidores para assessoramento e 

assistência técnico-parlamentar nos Gabinetes dos Membros da Mesa Diretora”, com a 

seguinte redação: 

 

Art. 2°. (...) 

 

§ 3°. No caso do Membro da Mesa Diretora também exercer a presidência de 

comissão permanente, além das nomeações autorizadas no caput, poderão ser 

nomeados até 05 (cinco) servidores em cargos de provimento em comissão para 

prestar assessoramento e assistência à comissão que o Membro da Mesa preside, 

dentro do valor mensal estipulado no caput deste artigo.   

 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Mesa Diretora, 01 de junho de 2011. 

 

 

 

Deputado VALTER ARAUJO 

Presidente 

 

 

 

        Deputado HERMINIO COELHO   Deputado MAURÃO DE CARVALHO 

1º Vice-Presidente     2º Vice-Presidente 
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Deputado JEAN OLIVEIRA       Deputada EPIFÂNIA BARBOSA  

1º Secretário      2ª Secretária 

 

 

 

 

 

    Deputada ANA DA 8         Deputado SAULO MOREIRA 

         3ª Secretária               4º Secretário 

 

 

 


